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CoNTRATO Ne 020/ 2023 - CAU/ES

CONTRATANTE: CONSEI.}IO DE ARqUIETURA E URBANISMO DO ESPÍRTO SANTO - CAU/ES,

Autarquia Federal dotada de personalidade jurídica de direito público, inscritã no CNPJ/MF

sob o ns. l4.9Z6.7SlttOOO7-48, com sede Rua Hélio Marconi, ne 58, Bento Ferreira, Vitória/ES
- CEP: 29.050-690, neste ato representado pelo seu Presidente, ELIOMAR VENÂNCIO DE

SOUZA FILHO, eleito na 94i! Reunião Plenária Ordinária, em 07 de janeiro de 2021;

Resolvem, tendo em vista o Processo Administrativo np L7357LL12O23, celebrar o presente

contrato de prestaçãc de serviços especializados, o que fazem mediante as cláusulas e

condições a seguir:

CúUSUIA PRIMEIRA. oo oBJETo

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de prestadores de serviço

especializado na:írea de arquitetura e urbanismo - Pessoa Física - PF ou Pessoa Jurídica

- PJ, desde que clevidamente registrados e em situação regular no CAU/ES, para

atuarem na modalidade de Assistência Técnica para Habitação de lnteresse Social -
ATHIS, acerca de atividades de regula rização fundiá ria em apoio à Defensoria Pública

Geraldo Estado do tspírito Santo, nos processos de Usucapião de população de baixa

renda.

cúusurA SEGUNDA - Do,REG|ME DE ExEcuçÃo

2.1. A CONTRATADOIAI deve iniciar a prestação dos serviços no prazo de 05 (cinco) dias,

contados do rececimento da Ordem de Execução de Serviço.

2.2. O recebimento dr: objeto licitado dar-se-á, nos termos do art.73, da Lei ne 8.666/93,

compreendendo duas etapas distintas:

2.2.1. O recebiÍren:o provisório, pelo responsável que irá realizar o acompanhamento

e fiscaliz;rção deste contrato, ocorrerá mediante atesto da Nota Fiscal

represênteitiva da prestação dos serviços, acompanhada de relatório de

execução, no crazo de até 05 (cinco) dias úteis da entrega dessa documentação;

2.2.2. O recebifiiento definitivo, pelo responsável que irá realizaro acompanhamento

e fiscaliza,;ão deste contrato, mediante termo circunsta nciado, podendo ser

lavrado no verso da Nota Flscal representativa da prestação dos serviços ou em

documento especÍfico, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento

provisório, e consistirá na verificaçãoda conformidade com as especificações

constantes no Edital de Seleção Pública Simplificada - SPS N' 01 e da proposta

da CONÍRI\TLDO(A).

2.3. A CONTRATADO(A,I se compromete em executar os serviços descritos nos Anexos I e ll -
b

do Edital de Seleção Pública Simplificada - SPS N" 01/2023.

2.4. Caso insatisfatóriâ êr €xêcução dos serviços, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devoluçã
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no qual se consignárão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultantes da

desconformidade ':cnr as especificações discriminadas. Nessa hipótese, todo o valor a ser
pago será retido.

2.5. A CONTRATADO,(A) está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos
ou incorreções, no prazo de até 01 (um) dia útil, após o que se realizará novamente a

veriÍicação dE sua perfeita execução.

2.5.1. Caso as provirlências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo fixado

ou os serviços sejam novamente recusados e devolvidos, estará a

CONTRAT,qDO(A) incorrendo em atraso na execução, ficando sobrestado o
pagament) al:é a realização das correções necessárias, sem prejuízo da aplicaSo
das sançõr:s ca bíveis.

2.5.2. Na imÉossibil dade da adoção das providências previstas no subitem 2.6, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADO(A), sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.6. O recebimento prcvisório ou definitivo não exclui a responsa bilidade civil pela solidez e

segurança dos serv ços, nem a ético-profissiona I pela perfeita execuçãodeste contrato.

cúusurA TERCE|RA - Do pREço Do coNTRATo

3.1. O valor remunerado será fixo, de RS 780,00 (setecentos e oitenta reais), por processo de

usucapião instruído, conforme o conjunto das atividades relacionadas no Anexo l. O

valor servirá comc, referência e pagamento para as medições da produção técnica

realizada no mals e aprovada pela Defensoria Pública do ES e gestor(a) do contrato.

CúUSULA QUARTA., DIT DESPESA

4.1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto deste contrato corre à

conta do seguintr-. .rédito orçamentário, constante do orçamento de 2023, por conta do

centro de custos: 5.1.6 - ASSISTÊNCIA TÉCÍUtCl rrU HABTTAçÃO DE TNTERESSE SOCTAL -
ATHIS.

CLÁUSUIA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EXECUçÃO

5.1. O prazo de vigêrrcia deste contrato é de 12 (doze) meses contado da data da assinatura,

a partir de quanrJo ;rs obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

5.2. O prazo de execuçãc será de 4 (quatro) meses, prorrogáveis por mais 4 (quatro) meses .

CLÁUSUTA SEXTA - IX)!i ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. Cabe ao CONIRATANTE:

6.1.1.Acompânhar e fiscalizar a execução dos serviços;

6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADO(A), nos termos deste contrato;

6.1.3. Aplicar à CONTRATADO(A) as sanções cabíveis;

6.1.4. Documenlar as ocorrências havÍdas na execução do contrato;

6.1.5. Fiscalizar D cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADO(A);

6.1.6.Prestar inforrnações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste Contrato qu
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venham a ser sc'licitados pela CONTRATADO(A).

6.!.7.Dar publícidade ao contrato.

cúusuLA sÉTtMA - D,os ENCARGoS DA CoNTRATADo(A)

7.1. Cabe à CONTRATI\DO(A! o cumprimento das seguintes obrigações:

7.1.1. Executar ori serviços contratados obedecendo às especificações discriminadas no

Edital de St:leção Pública - SPS N'Otl2O23;

7.1.2.Respeitar norrnas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos seus bens,

ou ainda a t€:rceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou

reduzindo ,3ssa responsabllida de a fiscalizaçãoou o acompanhamento feito pelo

CONTRATIINTE;

7.1.4.Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

escla recim entos solicitados;

7.1.5.Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nc, Edital;

7.1-.6.Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus

empregados quando da execução do objeto contratado;

7.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, os serviços recusados;

7,1.8.Executar, às; suas expensas, os serviços objeto deste contrato, mediante

solicitação da CONTRATANTE, nos prazos fixa dos na Clá usula Segunda, contados do

recebimento cla ordem de Execução de Serviço;

7.1.9.Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do

término do prazo de execução dos serviços, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste contrato.

7.2. À CoNTRATADA (:abe assumir a responsa bilidade por:

7.7.L.Em relaçã,r aos seus funcionários. quando pessoa jurídica, que não manterão

qualquer vínr:ulo empregatício com o CONTRATANTE, todas as despesas

decorrenters da execução deste contrato e outras correlatas, tais como salários,

seguros de ar:identes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, indenlzações, vale-

refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas

pelo Poder Público;

7.2.2.Todos os €nc€rgos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à

execução riesl,e contratq originariamente ou vinculada por prevenção, conexão

ou continên( ia;

7.2.3. Encargos fisca is e comerciais resultantes desta contratação.

7.3. A inadimplência da CONTRATADO(A), com referência aos encargos estabelecidos no

subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao

CONTRATANTE, nenr pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual

CONTRATADO(A) renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa o
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passiva, com o CONTRATANTE.

7.4. São expressamentr: verdadas à CONTRATADA:

7.4.1.4 contrataçâo cle servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANIE

durante a vi€iênr:ia deste contrato;

7.4.2.A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia

a utorização do CONTRATANTE,

7.4.3.A subcontrataçãc total de outra empresa ou profissional para a execução do objeto

deste contrato,

7.5. A CONTRATADO(I\) fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros

contábeis da em;:resa, referentes ao objeto contratado, para entidades públicas

concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

CLÁUSULA oITAvA. Do,,CoMPANHAMENTo E DA FIscAtIzAçÃo
8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pela

gerente técnica do Conselho, JUtIANA GRILLO, designada Gestora.

8.2. A gestora deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Expedir ordens rle execução de serviço;

b) Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços;

c) Fiscalizar a exe(uç2o do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive quanto ao

material de consurr o e aos equipamentos utilizados;

d) Comunicar à CONTRATADO(A) o descumprimento do contrato e indicar os

procedÍmentos necessários ao seu correto cumprimento;

e) Solicitar a aplicação de sanções pelo descumprimento de cláusula contratual;

f) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitadq desde que atendidas às

obriga ções contrat! a is;

g) Atestar as notas fiscais para efeito de pagamento;

h) Recusar e devolver os serviços cuja execução não se verifique adequada, visto em

desacordo com r:spr:cificações discriminadas no Anexo Único do contrato;

i) Solicitar reparação, correçãq remoção, reconstrução ou substituição, no total ou em

parte, dos serviços recusados e devolvidos;

j) Solicitar à CONTRAIADO(A) e ao seu preposto todas as providências necessárias à boa

execução dos serviços contratados.

cLÁUsUtA NoNA - DA LIQUIDAçÃo E DO PAGAMENTO

9,1. Em função do período eleitoral, o primeiro pagamento será realizado somente após o

dia 11 de outubro de 2023.

9.2. Para fins de liquidação e pagamento a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes

documentos, após:r execução dos serviços:

9.2,1. Pessoa Física: nota fiscal em 01 (uma) via;

9.2.2, Pessoa Jurídj!:ai:.) nota fiscalem 01 (uma) via;2) Certidão de Regularidade do FGTS;

03) Certidão conj unta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da U nião - CND

9.3. Os documentos mencic,nados no item a nterior devêrão ser entregues ao responsável pel

acompanhamento e fiscalização deste contrato,

(
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9.4. A CONTRATADA «leve apresentar, após a execução dos serviços, nota fiscalem 01 (uma)

via, emitida e entÍegue ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, para fins de liquidação e pagamento.

9.5, Realizada a retençáo dos tributos devidos, o pagamento será efetuado pelo

CONTRATANTE no pÍazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento definitivo,
devendo ser obserrvado o item 9.1.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADO(A) na pendência de qualquer uma

das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira :

9.6.1, Recebimerrtr: definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.6.2. Apresentaçã o da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.

9.7. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATAOO(A)

será notificada do der;cumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a

regularização necessá ria, sob pena de a plicação de pena lidade e rescisã o contratual, esta

na forma da Cláusula Doze, subitem !2.2.t., em razão do não cumprimento da Cláusula

Sétima, subitem 71.6., deste contrato.

9.7.1. Ultra passarrdo o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da Rescisão

do contrato, o pagamento deverá ser liberado.

9.8. O CONTRATANTE pcde deduzir de importâncias devidas à CONTRATADO(A) os valores

correspondentes e mr,lltas ou indenizações por ela devidas em razão deste contrato.

9.9. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista,
inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADO(A),

o CONTRATANTE íará o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a

CONTRATADO(A), reterá o correspondente valor para fazer frente a eventual

condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADO(A).

9,9,1.O valor será restituído à CONTRATADO(A) somente após a prova cabal do acerto

definitivo entn) a CONTRATADO(A) e o terceiro litigante, quando restar

demonstrada a inexistência de qualquer risco de condenação para o

CONTRATANTE.

9.9,2,A CONTRAnfDO(A) se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, os

documentos cornprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judic al mencionado neste item;

9.9.3.O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária,

podendo ser sul:stituído, a pedido da CONTRATADO(A), por outra modalidade de

resguardo que, a critério do CONTRATANTE, seja consíderado idôneo.

CLÁUSULA DÉCIMA . DÁ, ATTERAçÃo Do coNTRATo
10.L. Este contrato pode sr:r alterado nos casos previstos no art.55 da Lei ne 8.666/93, desde

que haja interesse d,r CONTRATANTE, com a apresentação dãs devidas justificativas.

cúusurA DÉcrMA pRTMETRA - DAs sANçÕEs

11.1. A CONTRATADO(A) que, por quãlquer forma, não cumprir as normas do contra
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celebra do está sujelta às seguintes sa nções, assegurados o contraditório e ampla defesa,

nos termos dF legislação vigente:

11.1.1. Advertência, por escrito;

11.1.2. Multa, tlc, percentual de até 2OoÁ (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com 0 Aclministração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e

Sociedades de Economía Mista e demâis entidades controladas direta ou

indireta nre nte na esfera federal;

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
pública.

11.2. As sanções pret'ist;rs nos subitens 11.1.1., 11.1.3. e 11.1.4. deste contrato poderão ser

aplicadas juntarnertte com a sanção de multa,

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das

normas do contrato celebrado.

CúUSULA DÉCIMA $EGUNDA - DA RESCISÃo

12.1. A inexecução total ou parcialdeste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77;r 80 da Lei ng 8.666/93.

72.2. A rescisão deste ,:ontrato pode ser:

12.2.1. Detenninada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

enurni3rados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada,

notiti(:ando-se a CONTRATADO(A) com a antecedência mínima de 30 (trinta)

diâs, exceto quanto ao inciso XVll;

12.2.2. Amig;íve , por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde, que haja conveniência para o CONTRATANTE;

L2.2.3. Júdicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e

fundamentada d;r a utoridade competente.

L2.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do

processo, assr:gurado o contraditório e a ampla defesa.

12.5. ACONTRATADO(A) reconhecetodos os direitos da CONTRATANTE em casode eventual

rescisão contra:ual. Fica reconhecido, pela CONTRATADO{A), os direitos da

Administração, rio caso de rescisão administrativa por inexecução total ou parcial, na

forma do art. 77 , da Lei Federal ne 8.666/1993.

clÁusurA DÉclMtA qUARTA - DAs DlsPoslçÕEs GERAIS

Ruà Hélio Marconi ,58 - *íto feÍeira | 29.050-690 - Vitória/Es lTeleíone: (27) 3224-4850
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cúusurA DÉcrM/\TERCETRA - DA FUNDAMENTAçÃo lroll e oa vlNcutAçÃo Ao EDlrAt

E À PROPOSTA

13.1. O presente inslrumento foi lavrado em decorrência do Edital de Seleção Pública

Simplificada - 5p5 6.e Qt/2023, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta

de preços da CONTRATADO(A), quefazparte integrante desta avença como se transcrito

fosse. ,r1
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14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos

termos e condiçiies deste contrato ou ao exercer qua lquer prerrogativa dele decorrente,

não constituirá renovação ou renúncia, nem afetará o direito das partes de exercê-lo a

qualquer tempo.

CLÁUSUTA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

15.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, é o da Justiça Federal, Seção

Judiciária do Estado do Espírito Santo, Comarca da Capital Vitória/ES.

Vitória-Es,09 de agosto de 2023

Eliomar V nc ) e Souza Filho

Conselho de Arqur t:etura e Urbanismo do ES

Ângel a id

ratada

e Souza

C

c\eI."...*,

Jul ana 6rillo ilva Madeira

stora do Contrato

TESTEMUNHAS

Assinatura: 1fÉrv.i*- M,.^-,., lr;o. Assinatura:

Nome: Vhíqi,'" íà á,,,-i-^, ü.-r,ei Nome: L
CPF: ,{ í- --ru-. r-:1.1+ -6d.- cPr: o d5 1\5. 65f -aô

u

)
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Para Íirmeza e validade dc pactuado, o pÍesente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igualteor, que, deç,ois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.


